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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
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PORTARIA Nº 489, DE 23 DE MAIO DE 2019.

 

A JUÍZA-AUXILIAR DA CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista a
decisão proferida no processo SEI 0011752-85.2014.4.04.8000, Decisão 4676663, resolve designar
a Juíza Federal Substituta Gabriela Hardt, da 13ª Vara Federal de Curitiba, para atuar em regime de
auxílio, com prejuízo da própria jurisdição, nos processos do Juízo Federal da 13ª Vara Federal de
Curitiba, não relacionados à Operação Lava Jato, no período de 03/06/2019 a 26/11/2019, bem como
nos processos relacionados à citada Operação na fase anterior ao oferecimento de denúncia e
posterior à sentença, no período de 27/05/2019 a 26/11/2019.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Paggiarin Marinho, Juíza Auxiliar da
Corregedoria Regional, em 24/05/2019, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4677269 e o código
CRC 10B71DE7.
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